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ATA DA 10º REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA MULHER SERRANA – COMMUS 

Aos 27 dias do mês de novembro de 2025, às 9h, nas dependências da Secretaria de 
Direitos Humanos e Cidadania – SEDIR, realizou-se reunião ordinária do Conselho 
Municipal de Políticas para Mulheres (COMMUS), de forma presencial, com a 
participação de dez conselheiras representantes da sociedade civil organizada, duas do 
poder público e uma convidada. Pela Sociedade Civil Organizada, estiveram presentes: 
Derliane de Oliveira Damasceno (CRC/ES), Eusabeth Ferreira das Mercês Vasconcelos 
(AMUS), Maria Natalia Rodrigues de Sousa (FAMS), Maria de Fátima G. da Rocha 
Moraes (SINTRACONST), Maria do Carmo e Edinalva Vidal (SINDSAÚDE), Fábia Maria 
Duarte de Abreu (SINDIUPES), Creuza Costa Viana (APRUMUS), Maria Aparecida 
Ferreira Pinto (IDEVES). Pelo Poder Público, participaram: Jussara Abreu Silva,Rosana 
Lilian Fagundes e Layza Lima (SEPPOM) e Heliamar Laura L. Raymundo (SETER). A 
reunião foi iniciada às 9h, pela presidente Rosana Lilian Soares Santos Fagundes. A 
reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher Serrana – COMMUS 
teve como eixos centrais a articulação comunitária, o fortalecimento das redes de apoio, 
o enfrentamento à violência contra a mulher e a inclusão de grupos vulneráveis. 
Destacou-se a necessidade de ampliar a articulação com lideranças comunitárias, 
associações de moradores, entidades religiosas e organizações da sociedade civil, 
visando fortalecer parcerias locais, ampliar o alcance das ações do Conselho e garantir 
que as demandas das comunidades cheguem ao poder público. Reforçou-se o papel 
das conselheiras como elo entre a população e as políticas públicas. Foram debatidas 
fragilidades no atendimento de saúde, especialmente no acolhimento de pessoas 
LGBTQIAPN+, ressaltando-se a importância de atendimento humanizado, capacitação 
das equipes e respeito às diretrizes do SUS. Também foi apontada a necessidade de 
mapear e cadastrar entidades atuantes nos territórios, a fim de fortalecer a rede de 
proteção às mulheres. No campo do enfrentamento à violência contra a mulher, 
enfatizou-se a relevância das ações desenvolvidas pela Casa da Rosa, bem como a 
necessidade de fortalecer ações preventivas, com maior presença em escolas, 
comunidades e espaços religiosos, trabalhando valores como respeito, igualdade de 
gênero e convivência saudável. Discutiu-se ainda a importância de ampliar a divulgação 
dos serviços e ações, garantindo que a população conheça os canais de atendimento e 
proteção. Foi ressaltado que o enfrentamento à violência deve ir além da abordagem 
jurídica, contemplando dimensões sociais, econômicas, culturais, educativas e afetivas, 
com foco na prevenção, no fortalecimento da autoestima, do autocuidado e da 
autonomia das mulheres. Apontaram-se desafios relacionados à qualificação 
profissional e inserção no mercado de trabalho, especialmente em razão de dificuldades 
de acesso à creche, jornadas incompatíveis, cuidado com filhos e persistência de 
estereótipos de gênero. Debateu-se que os benefícios sociais são fundamentais como 
medida de proteção, porém devem ser compreendidos como provisórios e articulados 
ao acompanhamento contínuo, evitando a dependência prolongada e a evasão do 
acompanhamento pelos serviços da rede. Foi destacada a necessidade de intensificar 
o acompanhamento das mulheres beneficiárias de programas como o aluguel social. 
Foram relatadas dificuldades decorrentes da falta de integração e atualização dos 
sistemas, atribuídas à insuficiência de servidores, impactando o acompanhamento dos 
benefícios sociais. Ressaltou-se a necessidade de planejamento estratégico de médio 
e longo prazo, especialmente com vistas às ações para o ano de 2026, considerando 
aspectos sociais, econômicos e fiscais. No que se refere ao processo eleitoral do 
COMMUS, informou-se o encerramento do período de inscrições, com a ausência de 
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manifestação de uma entidade com assento e a inscrição de novas instituições 
interessadas. Foram identificadas pendências documentais em algumas inscrições, 
sendo esclarecidos os critérios do edital quanto à aceitação de documentos alternativos 
e à validade de assinaturas digitais. Reforçou-se a importância do cumprimento do 
cronograma, da atuação célere da comissão de análise e da organização antecipada da 
indicação de representantes titulares e suplentes. Eu, Laysa Mery Boa Morte de Melo, 
secretária executiva do COMMUS, redigi a presente ata, que depois de apreciada e 
aprovada será assinada por mim e pela presidenta do Conselho Rosana Lilian Soares 
Santos Fagundes. 

 

Serra – ES, 27 de janeiro de 2026. 

 

 

    Rosana Lilian Soares Santos Fagundes 

    Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher Serrana 

 

Laysa Mery Boa Morte de Melo 

  Secretária Executiva 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER SERRANA

Plenária Ordinária de 2025

C O N V O C A T Ó R I A

A Presidenta do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher Serrana – 
COMMUS, conforme estabelece o artigo 18, parágrafo 02 do Regimento 
Interno,  convoca  para  reunião  ordinária,  aprovada  pela  atual  mesa 
diretora, as conselheiras titulares e suplentes para a 11ª sessão plenária 
ordinária de 2025 a ser realizada no dia 27/11/2025 às 09:00hs de forma 
presencial  na s a l a  d e  r e u n i ã o  d a  S E P P O M  s i t o  à   Avenida 
Getúlio Vargas nº 01, no Pavimento 1 Centro, Serra/ES CEP 29.176-
090.

Expediente:
I. Comunicações e justificativas de ausências de Conselheiras (os);

ORDEM DO DIA:
I. Aprovação da Ata da reunião ordinária realizada no dia 23/10/2025;
II. Planejamento para 2026;
III. Explanação sobre a 5ª Conferência Nacional de Políticas para as 
Mulheres ( Convidada Laysa Lima e a Conselheira Penha);

IV. Reforçar a importância da participação de todas as conselheiras nas 
reuniões;

Informes:
- Andamento dos trabalhos do plano municipal e das eleições do 
conselho;

Contamos com a presença de todas(os) vocês.

Atenciosamente,

Rosana Lilian Fagundes Soares Fagundes
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 

Mulher Serrana








